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Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 22 Deputados.  

Sobre a mesa, Expediente que será lido pelo Sr. Secretário. 

(Leitura do Expediente.) 

s/Patrícia Q 

REVISADO JAYNE 

PATRÍCIA QUEIROZ  

(Leitura do Expediente.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – O Expediente lido vai à 

publicação. 

Solicito à Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputada 

Jaqueline Silva, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

 DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito à Relatora, Deputada 

Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

Parecer 01 CCJ 

 DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Decreto Legislativo n° 235/2021 (Processo n° 

79/2021 - Mensagem n° 450/21 - PEx), de autoria da Comissão de Economia, 
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Orçamento e Finanças que “Homologa as cláusulas primeira e segunda do Convênio 

ICMS n° 10, de 21 de março de 2014, o Convênio ICMS n° 156, de 10 de novembro 

de 2017 e o Convênio ICMS n° 230, de 22 de dezembro de 2017, que alteram e 

prorrogam o Convênio ICMS n° 101 de 12 de dezembro de 1997, que concede isenção 

do ICMS nas operações com equipamentos e componentes para o aproveitamento das 

energias solar e eólica que especifica”.  

Sr. Presidente, a proposição atende todos requisitos estampados no art. 63 do 

Regimento Interno desta Casa.  

Assim, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, nós somos pela 

admissibilidade do Projeto de Decreto Legislativo nº 235/2021, de autoria da Comissão 

de Economia, Orçamento e Finanças.  

É o parecer, Sr. Presidente.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 22 Deputados.  

Em discussão, em turno único, o Projeto de Decreto Legislativo nº 235/2021. 

(Pausa.)  

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Peço à Assessoria da Mesa que abra o painel de votações. 


